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Presidente da CâmaraEmenda

Autor: Vereador Manga Rosa Partido: PSB

O Vereador que abaixo subscreve propõe à nobre Mesa, consultado
o augusto e soberano Plenário, na forma regimental, seja encamiúado
expediente à Excelentíssima Seúora Prefeita Municipal de Cáceres
Antônia Eliene Liberato Dias, com cópia para o Secretário
Municipal de Infraestrutura e Logística - Sr. WESLEY DE SOUSA
LOPES, consubstanciado na seguinte Proposição Plenaria:

Temática: Solicitagão de Patrolamento e Cascalhamento nas ruas do bairro TIA IDA
Cáceres/MT.

Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentando-vos cordialmente, parabenizamos Vossa
Excelência pela maestria em vossos trabalhos. Aproveitamos esta oportunidade de amistoso
contato para solicitar o Patrolamento e Cascalhamento nas ruas do bairro TIA IDA.

JustiÍica-se a presente indicagão, pois é de suma importância, a
viabilizaçáo deste patrolamento e cascalhamento, pois as ruas se encontram intransitáveis,
sem nenhuma condição de trafegabilidade, prejudicando a entrada e saída dos moradores em
suas residências.

Por se tratar de um pedido dos moradores, solicito atendimento
urgente nesta indicação.
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Gáceres

Agradecemos antecipadamente a valiosa atenção, nos colocamos
diuturnamente à disposição e elevamos nossa distinta consideração.

Atenciosamente,

Cáceres-MT, I 5 10212021.

nga Rosa
ANGA ROSA Vereador - PSB

Vereador PSB imara Municipal de Cáceres
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